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Introducéo

A violéncia doméstica e familiar € um dos mais graves problemas de seguranca e saude publica do Brasil.
Percebe-se que, apesar dos meios de prevencdo e protecdo as vitimas, previstos na Lei Maria da Penha ja
estarem bem consolidados no campo popular, as medidas protetivas de urgéncia ainda encontram obstaculos
basicos, no campo de disseminagédo e acesso as informacdes pertinentes ao seu processo de solicitacdo. A
presente pesquisa busca, portanto, evidenciar um dos principais problemas enfrentados no cotidiano da rede de
atendimento as mulheres em situagéo de violéncia: a falta de informacao da populacdo em relagdo aos meios de
solicitacdo das medidas protetivas de urgéncia, o que afasta as vitimas de um dos mecanismos de prevencao de
riscos mais importantes do ordenamento juridico brasileiro. Por fim, conclui-se pela necessidade de evidenciar a
desobrigatoriedade do registro de boletim de ocorréncia para a concessao das medidas protetivas em casos de
violéncia doméstica e familiar.

Objetivo

O presente trabalho tem como objetivo geral evidenciar um dos principais problemas enfrentados no cotidiano da
rede de atendimento as mulheres em situacao de violéncia: a falta de informacao da populagédo em relacdo aos
meios de solicitacdo das medidas protetivas de urgéncia, bem como apresenta como objetivo especifico a
necessidade de facilitar o acesso a informacgéo sobre a desobrigatoriedade do registro de boletim de ocorréncia
nesses casos.

Material e Métodos

A presente pesquisa foi realizada na forma de Revisdo de Artigos, utilizando as seguintes bases de dados, para
selecdo dos artigos cientificos na area do Direito: Google Académico e SciELO, delimitando-se a selecéo de obras
publicadas nos ultimos 10 anos. As palavras-chave utilizadas na busca foram: “medidas protetivas”; “violéncia
doméstica e familiar”; “Lei Maria da Penha”. Ademais, também realizamos uma analise legislativa da Lei Maria da
Penha e suas recentes alteracdes.
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a mais relatada, com 31,4%, seguida pela violéncia fisica, presente em 16,9% dos casos. Outro dado relevante a
ser tratado, é que até agosto de 2025, estima-se que cerca de 623.961 medidas protetivas foram solicitadas, ao
passo que 45.325 medidas foram prorrogadas. (CNJ,2025). Nesse ponto, € importante frisar que a Lei n°
14.550/2023, solucionou uma das questdes da Lei Maria da Penha, que versava sobre a obrigatoriedade ou néo
do registro do boletim de ocorréncia para a concessédo de medidas protetivas de urgéncia no ambito da violéncia
doméstica e familiar. A lei deixa claro que “as medidas protetivas de urgéncia serdo concedidas
independentemente da existéncia de inquérito policial ou do registro de boletim de ocorréncia” (BRASIL, 2023).

Concluséo

Conclui-se que o acesso a informacao referente aos meios de solicitagcdo de medidas protetivas € importante para
gue possamos garantir mecanismos de efetiva protecdo de mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar, no
Brasil. Por fim, conclui-se pela necessidade de evidenciar a desobrigatoriedade do registro de boletim de
ocorréncia para a concessao das medidas protetivas de urgéncia nesses casos, considerando que se trata de um
grande avanco legislativo, por tornar esse processo mais acessivel no que diz respeito ao acesso a justica para
meninas e mulheres em situacdo de vulnerabilidade.
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